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1. Definição: 

a. Limpeza: é a remoção, por meio mecânico e/ou físico, da sujidade depositada nas superfícies 
inertes, que constitui suporte físico e nutritivo para os microorganismos. O processo deve ser 
realizado com água, detergente e ação mecânica e/ou manual. 
b. Desinfecção: é o processo de eliminação e destruição de microorganismos, patogênicos ou 
não, em sua forma vegetativa, que estejam presentes nos artigos e em superfícies inertes, 
mediante a aplicação de agentes físicos e químicos em uma superfície previamente limpa. Tais 
agentes são chamados de desinfetantes ou germicidas, sendo estes capazes de destruir ou 
inativar tais microrganismos. 
 
2. Objetivo: Remover resíduos de matéria orgânica e inorgânica presentes nas superfícies fixas 

e das bancadas das clínicas e laboratórios e promover a destruição de microrganismos evitando a 
sua disseminação. 
 
3. Indicações: Desinfecção de superfícies fixas. 

 
4. Contraindicações: Não se aplica. 

 
5. Executante: Cirurgião dentista, Auxiliar de saúde bucal e Técnico saúde bucal. 
 
6. Materiais: 

a. Equipamentode de proteção individual: máscara, luva de procedimento ou multiuso para 
limpeza de superfícies, gorro, óculos de proteção, avental ou roupa cirúrgica 
b. Sabão líquido 
c. Borrifador 
d. Álcool 70° ou Solução diluída de ácido peracético a 1% ou solução com hipoclorito de sódio 
1% 
e. Pano de limpeza multiuso semi-descartável 

 
7. Descrição do procedimento / sequência das ações (passos): 

a. Utilizar equipamentos de proteção individual; 
b. Higienizar as mãos conforme procedimento operacional padrão de higienização de mãos; 
c. Calçar luvas; 
d. Friccionar as superfícies fixas e bancadas com pano limpo embebido em sabão líquido e água, 
commovimentos paralelos de sentido único; 
e. Enxaguar com pano limpo embebido em água para remoção de sujidades e resíduos do sabão 
líquido; 
f. Secar completamente toda a superfície com pano limpo; 
g. Umedecer o pano limpo com álcool 70% ou ácido peracetico a 1% ou hipoclorito de sódio a 1% 
e realizar a limpeza com bastante pressão, utilizando sempre o mesmo sentido, de uma 
extremidade para outra e do mais alto para o mais baixo; 
h. Friccionar todas as superfícies fixas e das bancadas com pano limpo até a secagem total do 
produtodesinfetante; 
i. Descarte de luvas de procedimentos e quando da utilização das luvas multiuso lavar, secar e 
posteriorremoção das mesmas e armazenagem, conforme procedimento operacional padrão para 
higienização de luvas multiuso; 
j.Higienizar as mãos conforme procedimento operacional padrão de higienização de mãos. 
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8. Observações: 

a. Fricção com sabão líquido e enxágue incompletos nas áreas a serem limpas, geram risco 
ocupacional e deficiência na limpeza. 
b. Remoção deficiente dos resíduos de matéria orgânica e/ou inorgânica resultam em dificuldade 
da ação do agente desinfetante. 
c. Não realizar a desinfecção proporciona riscos de contaminação cruzada. 
d. Realizar a limpeza de superfície a cada turno e sempre que necessario. 
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